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D E C R E T O
Nº 9482 /2024

“Dispõe sobre oficialização de via
pública no Núcleo 63 – Q.G. Abras do
Una, bairro Barra do Una.”

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e,

Considerando ainda a necessidade de estender os serviços públicos as vias
habitadas, os quais só serão possíveis com a oficialização das vias:

D E C R E TA

Art. 1º. Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte
via pública “RUA JOÃO MARIA POLIKA (Gaúcho)”, no Bairro Barra do Una, que assim se
descreve e caracteriza:

Rua João Maria Polika (Gaúcho) – Memorial Descritivo

Rua João Maria Polika (Gaúcho), sistema viário do núcleo “63 – Q.G. Abras do Una”,
no Bairro Barra do Una, neste município, com início no ponto 1, de coordenadas UTM DATUM
SIRGAS 2000 E. 422.842,979 m e N. 7.373.496,017 m, deste segue com azimute 197° 46' 21" e
distância de 7,37 metros, confrontando com a Estrada de Itatiaia até o ponto 2, de coordenadas
E. 422.721,364 m e N. 7.373.545,306 m, deste segue com azimute 292° 03' 43" e distância de
131,22 metros, confrontando com o imóvel de inscrição cadastral nº 3032.464.6407.0001.0000,
prédio nº 3.010 da Estrada da Fazenda até o ponto 3, de coordenadas E. 422.723,473 m e N.
7.373.550,634 m, deste segue com azimute 021° 35' 48" e distância de 5,73 metros,
confrontando com o imóvel de inscrição cadastral nº 3032.464.6407.0001.0000, prédio nº
3.010 da Estrada da Fazenda até o ponto 4, de coordenadas E. 422.845,230 m e N.
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7.373.503,039 m, deste segue com azimute 111° 21' 03" e distância de 130,73 metros,
confrontando com o imóvel de inscrição cadastral nº 3032.464.6407.0025.0000, prédio nº
3.015 da Estrada da Fazenda até o ponto 1, inicial desta descrição, encerrando a área de 857,00
m² (oitocentos e cinquenta e sete metros quadrados), tudo conforme planta topográfica anexa.

Art. 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o
emplacamento da via pública acima descrita.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

São Sebastião, 21 de outubro de 2024.

FELIPE AUGUSTO
Prefeito
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